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Iraí/RS, 16 de setembro de 2025 

Relatório da Sessão Ordinária de 15 de setembro de 2025 

O Legislativo Iraiense esteve reunido na 18ª (décima oitava) Sessão 

Ordinária no dia 15 de setembro de 2025, quando deliberou sobre 

os seguintes assuntos: 

Aprovou por 07 (sete) votos favoráveis ao Projeto de Lei do 

Executivo n°055 de 11 de setembro de 2025, que reconhece o 

interesse público para o desenvolvimento econômico-social a 

concessão de uso de bens imóveis de propriedade do Município à 

empresa Bruna Malhas e Confecções Ltda., CNPJ nº 

03.022.765/0001-10 e dá outras providências. 

 

A pedido das Comissões de Constituição, Legislação e Redação 

Final e de Economia, Finanças e Orçamentos, o Projeto de Lei do 

Executivo nº 056, de 11 de setembro de 2025, que “Aprova e 

institui a adesão do Município de Iraí ao Plano Regional de Água e 

Esgoto do Sistema Corsan e dá outras providências”, foi retirado 

da ordem do dia, a fim de que sejam obtidas informações 

complementares sobre o projeto. 

Aprovou por 07(sete) votos favoráveis ao Projeto de Lei do 

Executivo nº057 de 11 de agosto de 2025, que institui, no âmbito 

do Município de Iraí, o incentivo Rede Bem Cuidar/RS (rbc/Rs), 

integrante do Programa Estadual de Incentivos para atenção 

primária à saúde (PIAPS), e dá outras providências. 
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Aprovou por 07(sete) votos favoráveis ao Projeto de Lei do 

Executivo nº058 de 11 de setembro de 2025, que autoriza o 

Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial por 

superávit financeiro e auxílios e convênios no orçamento vigente e 

dá outras providências. 

Aprovou por 07(sete) votos favoráveis ao Projeto de Lei do 

Executivo nº059 de 11 de setembro de 2025, que autoriza o 

Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial por 

redução orçamentária no orçamento vigente e dá outras 

providências. 

Aprovou por 07(sete) votos favoráveis ao Projeto de Lei do 

Legislativo nº010 de 02 de setembro de 2025, que altera o nome 

da Rua Papa Pio XII, que passa a denominar-se Rua Paulo Roberto 

Dazzi. 

Aprovou por 07(sete) votos favoráveis a Moção de Pesar nº019 

de 12 de setembro de 2025, de autoria de todos os Vereadores 

amparados nas Normas Regimentais, a Moção de Pesar, para a 

família de Luciano Chaer Resende pelo seu falecimento ocorrido 

no dia 12 de setembro de 2025. 

Foi apresentada ao Plenário da Câmara de Vereadores a  

Indicação nº053 de 10 de setembro de 2025, de autoria do  

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, Clerio Larentis, 

juntamente com o vereador Jacson Antonio Volpin, no uso de suas 

atribuições legais, que indicou ao Poder Executivo Municipal que 
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seja realizada a limpeza geral do espaço localizado entre as ruas 

Eurico Kern, Malvin Jones e Av. Borges de Medeiros para que 

futuramente, possa ser implantada uma pracinha em benefício da 

comunidade local. 

Participaram da Sessão de forma presencial os Vereadores(as):  

Presidente; Clério Larentis, Vice-Presidente; Paulo Martins, 

Primeiro-Secretário; Jacson Antônio Volpin, Segundo-Secretário; 

Guilherme Ferraz Souza, Maristela Panegalli, Miguel Angelo 

Strozak e Thiago Fernando Cerutti. 

                                 

A próxima Sessão Ordinária será realizada no dia 06 de outubro 

de 2025, às 18:00 horas, no Plenário da Câmara de Vereadores. 

 

        
                 Sendo que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos. 

 

 Atenciosamente, 

 

Clério Larentis 
Presidente 


